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LEI N• 1. 616, DE 04 DE DEZEM8RO DE l . 989. -

•• 

Dispõe sobre a identificação do,Verea 

dor autor, na promulgaçio das Leis Mu 

• nicipais . 

• 
DOUTOR JOSÉ BOUR/\BEBY, Prefeito Munjcjpal da EStâncin 

Balneária de Caraguatatuba. Faço s aber que a câmara Municip� l aprQ 

.vou e eu s anciono e prornulgo a seguinte Let: 

Art. lº- As leis municipais ao serem s ancionadas e promulgadas p� 

lo Chefe do Poder Executivo MtJnj.cj.pBl, dcver3o co�te1·, 

apbs a ementa, o nome do Vereador autor do Projet� que 

�eu
. 

origem, no caso de s-::r ele Vereador . 
• 

Art. 2º- Esta Lei entrar� em vigor na data de sua publJ.caç�o, revo 

• gadas às dispos ições em contrárj.o. 

Caraguatatuba, dezemb o de .989. 

. -- Publi.cada na Seçao de Atividades dezen1bro de J 989 . 
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